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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

Para este contrato não foram exigidas garantias.

I - Constitui obrigação
a) Prestar as inform tos os pelo contratado;
b) Designar Servidor bimento e eto deste instrumento;
c) Efetuar os pagam e disposto no contrato;

II-
a)

b)

c)

d)
e)

f)

s)

Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da
entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.
É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contrataçáo direta;

CLÁU§ULA DECIMA A ALTERAÇ

Este Contrato ser m NOS S

I - Unilateralmentera critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a rnodificação de regime ou modo de execução, poÍ verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECT]RSOS

DA

execução

l

SEUS

que

de

por despesas decorrentes da
de

terceiros,a

ou
além de

prestar os
Emitir

do
vigente;

II - Por acordo, quando:
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d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1o. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25oÂ (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2o. A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de pl
extrajudicial, nas hipóte
aplicáveis.

§ 1o. Ocorrendo a resc sem que haja
prejuízos regularmente provados, tendo
Contrato ate a são

1

notificação judicial ou
prejuízos das sanções

erá esta ressarcida dos
ido pela execução do

a

ry

§ 2". Os ca
CONTRAT

Caso o CONTRA
total ou parc ialm
ainda que ver

§ 1". Na
seus efeitos,
ao pagamento da im

§ 2".O CONTRAT
força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA

por escrito

de força

serão formalm m

,o

de cumprir,
fiscalização,

urarem os

obrigado
S.

SI atraso decorrente de

o

motiv
o

das

olTe

o

o

CO
ta
e

A inexecução, uJ eitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§l% A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
III. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, poÍ cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2% A administração se reserya ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem çaríúer compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA §EGUNDÀ _ N,t RESCISÃO .

..,'%

TERCEIRA. DA MAIOR

a
I

1

nao
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

O presente contrato passará a vigorar a partir de X)íX)íXXXX, com término em rcí»UXXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei no 14.133121 e

alterações posteriores.

Fica designado o Sr. o objetivo de

deste contrato deacompanhar, inspecionar,
acordo com a Lei no 14.1

Fica eleito o to uer outro por
mais privilegiado' a, trato.
Assim, por
(duas) vias

trato, em 2
unhas.

de 20XX.

Testemuúas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

em
squer dúvidas re

na pre

ao

Oliveira
AL DE

dando-o

uls

e val

MUNI

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

CLÁUSULA.DÉCTMa SEXTa - DA VIGENCIA

DECIMA SÉTIMA
a

CLAUSULA - FISCAL DO CONTRATO
ffi
&.

CLÀU§ULA

{B&
tr

tl#v
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p&&§ffie, xrsw*nx§* " FRffi8§§s §s!{3}rr§§nâr3vu
§§ *#§x.fretrâçãfi s[§§*a.. r]r§F§t{§â §E
r"rcrfâ,Çâs cÇüü §t&T§§il{ffi*{rs Ns âRTIG0 ?§,
r§cr§o Ír , §â r-Er }Ie 1{. L33l2g2L .

ÍrQur§rce$ &s \rE§r[IâBro (ü§rm§[íE§,
üâX,§CüS í ESI* § e*(Ptt$ DE CâUn) pâAü,

ay&wfry}de,wryü wâ,§ r{HC§g§rD§r}E§ §o §t tm§
É{uãfficx,w&J" wy" §ff}§§ Í rtÍ!ÍD§ Ht}§IüIp§ s§
E§§TXBffiTI3L &ffiI.â§" §â, H§§rEI§ryAIl }fi'§TCT§âÍ,
$B âef§&â ** eÍ,,§* *$Effi§. IN§fffirçâO
rnffiB§§üâí. " xg§uno rÉcxffco pR§Í.Itfi!{ãR.
ffiwitr s§ Reffi§Ê§ürn. §g§QUr§â DE §n§ÇG§.
§âBrLIt&,ÇãO Dâ, C$t{l§m§}§â. §ÕrâÇfO
oRÇe!{§H?i[Kre. &H*§r§§ B§ §,3§c§§. t{§§[a§ã
cüã{r§affiJw.
§ute§r&§s §§

T § §T§l§E§§ Dü §üO§fi.ãEü

1. Trata-se de Frose§eü Acfurt-inástraf,iv* autuadçr sob o no,

0115/?ü23. refer*at* â üisp*nea de Licit-açâo no, 066 /?,A25,

instaurado pela Prefeitura Municipal de Capela do Àlto Alegre,
§stado da Bahia, ü$m ry üb j etivqr de adguirir vestuário
(uniformes, j alecos. §FIs ê roupâs ds cffira) Ilerâ atendi:nento

das nêcessidades do Fundo Muni*ipal de §aúde, §undo Hunicipal
de âssj-stência SçciaJ- e da §refeitura Municipal de tapela do

Alto Alegre. 0 valor gl*ba} eetimado s contratado perâ ü

periodo de 6ü (sessenta) dias é de RS 6L.920,0ü (sessenta e uÍr

xtri,} n§\resênto* Ê vinte r*ais ) .

pm* Jo*quim *.%ffi ;ll *r&;l:âyffgffifrffi; :#ffiffi.$_
pr*frituradeccptla&yahss.§$Ht OntrfiAp##;-" '

K&trrrrcxç&$. FrI§LrüãÇâü.

Pã,RE, C8 R ,IURT, DIgO
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!. A coÊtrêtaçâo direta foi fundamentada ns artigo ?5, incisa
II, da Lei §'ederal no * 14.133, de 1$ de abril de 202L (Nova

Lei de LicitaçÕes e Ceintratoe Adrrriníetrat,ivos ) , atualisâdÕ
atxavês do §ecreto §"êdêral no 12 . 343, de ?,ü24, qltê autariaa ê

disp*nsa ds Licitaçâo per8. contrataçâo qr"le env,olva valores
inferiôr*§ & §,S §?.?25, 59 (sessenta s Ssis uríl setecentos ê

vir:te ê cinco reais ê cinqueata ê ., trr§\re centavü§ ) r §ü c&§ü de

servi-ço§ -

3. S prCIcesso foi'sr*tuad"a ern ü5 de ag*stc de ã025 e instruido
c$m os seEuintes doctrrnerrtrsx WyLm*Ípaím:

§oçumant*a de §arrula.Lxu*Ç&* úe frw*r,láa- {§§.§} I Aprcsentados pe}a

Yrwf eátura Munj-cípa 1 de Cape la do &,lto "âI*çrre . Tai* docuraentoa

detatham a jr.lstifie atíva &a xwp*xtância da padronizaçâo da

êpses*ntaçã* d* serv t-d*x*s mranicÍFôàs cssi o intuito d*

f ortalec*r a identi-d*de vÍsual ,da Admj-r-listrasãçr Pública,
f acit j-tando a ádentif i caÇ&o ú** servidosa§ ,pe1a populaçâo . À§

j ustif icatívas âpr€sentadas res saltam a da valor$-xação dos

servidCIrÊs â â p,r*rn*çãa de melhoret condtÇÕes ê apresentação ê

organieaçâo no exerçício e de sl.rár§ 
. .funçõês r contribreindo parô

a higiene, prot*Ç§o s êr adegr.laÇãCI dos servidlrls ê"os arnbientes

etimático e cred, ilidade , §tâ atendimenta, transfiui.tindo
profissi*nalisrno s credibilidade n&§ açôes.

§*tudc tsát:nícs §rel*,s:irtar {El§p} : §}ahorado ca*juntamente psr

rÊpresentantes das secretarias demandantes e do setor de

cclspras. ü ETP d.efine e espêuifi"ca &§ nêtêssidades â

requisitos da cqrntrataÇá», inf ormando que â aguisiçâo de

f ardamentos conf igtrrâ- §e tÕÍ{is necês s idade estratégica e

pesmânente da Àdministraçâo Municipêl, valorizaçã,o do cÕsp§

Pram Jaaquim tvtachado, 1íü * tentro * fçrn*lfax: {**7§} 3§S&922trt22, * t§f 44&[mW
Capela do Alto Alegre - Bahia *'CNPJ 13.897.1111ffi1-94 LUii tl(lftÜ0ffiIÀltÚS5ll'rÂ

prefelturadecapala@yah§o.c,om t3nBre4§!2ÍXll7-i
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funci-onal e fsrtalecimenta s credibilid,ade inetituciünâl .

Consta levantarnento de mercado, identif icando quê há

disponibilidade de fnrnecedores l*cais e regionaie aptoe &

sLsnder â d.ereianda, ôs preÇos mêdÍas obtidos encontrâür* §ê

dêrttro da faÍxa pratÍcada nÕ mercad"ei, prã.zü de entrega
adequado, optanda pela contrataçâo direta, tüncluindo quê

descr j-Çâ* da soluÇSa â ser contiatada, informando qlue essa,.

cont*rnpla f orneçimantn ds unáforry* ,, eds sCIps r rtilização d*

materiais de qàaltdâde. entregâ em. pra,âo compativel e
i . "',,;..,., 

': t':lti',i

fornecimento inteçral do quaxtâtattvü' n§êe*sário. Integrâ
ainda â estirnativa da demanda e da eusto total d,a ccntrataç&*
êfil RS 61 " 92 0, 00 , reqr:.isâtos de contrataçâo e pÕr fim declara â

viabilidade da cçntratação, consideranda te*nicllente viável ê

juridicaxr*nt*, Fêssâvel ê afry"ünístretàvarnent*. t** dáve} .

Bef*rêncina ttrK) I alhador a

fundamentaçâo da contrataçâo, Õ presü de viü contratual
atê 31 de de eembr* de eüâ5, §§ tos siçâo de

Ter:sro de

i' l

cipal de §aúden dofardsm*ntos pârâ ô§ §§rvÍdores d* §,undn MuTli

§'undo !{unicàpal de Ass is t,&n*§.a §*cial e ds Frefeitura
Hunicipal , a j usttfícatíva pâsâ" aquisiÇão, re$risit,os da

contrataçâo as eih.xiçaçÕes da Con*ratant,e Ê d* Çorttratada t a*

reguisitss de habi-IÍtaçâo juridi*a, f *scalr sconômica*

financeira e têcnirâr exigindor parâ a çralifícaçâo táenica,
c*mprsvaçâo de aptídãa perâ de*emp*nh* de *tividade pertinente
e compativel atravês de atrstadCIsr â indicação da dotaçâo

orÇâlnentária e & estâmatÍva do valor da contrataçâo.

ratifiçandç s n*ontante de R$ 61",93010ü"

Fr*p Jraquim Madradc, 'l?ü * tentrç * Fonalfax: ("'7§) §fi§ü-ZAÊâX3211 * ÇEp 4{§4S*ffi
capera * 

Tlâffif;3*&ããl*ffi 
I t&Got -e$,gffifs 

cnmugg* *rye
cnef$Auga#Jq"-
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§*rgtri.aa dâ ?reçoa: Comprovada pela solicâtaçâo de cotaÇão,

três êrnpres as do samo e pc).as prüpostas f armalmente

eprssentâdâs pelax e:nprssas Lâfffie§ ffi§§s â&I ts XIâ, S31!f;tr

rdBI§§*âü§ § tüÊ*r§§§e§ §t{§§§ § lxr§sll,

4, âpôs ê, instrução prCIcêssualr os autas fçram encam:Lnhadas a

esta Prççuradoria Munícipal pâre análise ê smi-ssão de parecer

jurldi*«r âcêrrâ da regularidade do proc*d§,nr*nt* êe dispenxa de

licitaçâo .

Praça Joaquim irtaçfrado, 170 - Centro * Fanelfax; (**75) 36S0-22?â&2ã1 * §EP
Capela do Altü Âlegre * Bahia * CNÊJ 1'§"Sg?.11xlüü$I- {urlfiKÂfiuotffÍÂilq$Astrt/Â

pr*Í***uraderap*la@yxhsü.t*m *Aeq-g!#fi2Tit
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§. É o relatórÍo. Pêssa*§* & axálàse.

xr * §â, ce{p§§*!§cxâ ryt r&offi}R*soRãIt ffin§& ffi tfrr!ü§irro
6. â decisão sobre cnneultas está inserida entre a§

atribuiçÕes dessa Prc*uradoria Mua;LcipâIr confome
dispositj-vos legais e normativos vigent*s quê dispôem sobre a

Estruturâ Adminàstrativa do rnuniciplÕ de Capela do Àlto
â}egre, §ahj-a .

XTI &}ãã.LT§E §,ffi,

7 . Inicialmentê, cüffiprâ parecer

publicidade, da probidade adrninistsâtiv& r d* vinculaçâo âo

instrumenf s convof,atúr j-*, C* j ulgament* obj et j.v* ê dos quÊ

lhes sâcr cÇrrelatos "

S. âssilrr, Êm se tratanda das c*ntrataçÕe* feitas pelo §nte

Públicoo deve*se observar a Ímpessoa"l.idade, & ef iciêncía Í a

publicidadc, â xnoralidade ê a leçaIÍdade, de fo a a sê

realiear gualquex contrataçâ* êm vista de sê despender ü

Praça Jcrquirn Machada, 1trü * Cenr§ * FoneJfux: {*"7S} 3SS&2?ã3,1Í:22X * Ç§p 44§4§SSü
Capela do Âlto Â*egru * §ahia * tNpJ 1§.897.111/üm1:g*-.-, - "pr*fafur*der*p*affiyahüs.§oÍü Lüqft![Â$ffi tÀff$lfi

oour*qn so#§'u*
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erário públicc da forcm maàs eficâente e que melhor atenda o
{nteresse púb}ico, ü gue se ct:nsubsta&cia no aLcance da

proposta maàs vantajo*a.

A*ninistração PúblÍca dev*xr 8&§ precedidos lic3-taÇâÕ,

ss pode extrair dn- tram*;cxiçâo da redeção do dispositivo
citsCo:

10. §m

inci s o

rêgrâ, â

)ffiI r euÊ

:

l

11 . Contudo. d"e

Cçnstituiçã,o Federal
as obras r sÊrviços,

determlnüu nÕ art . 3?,

compras Ê alienaçôes da

co§r()

ora

especifj-cados na

Ç0§}' comprê§

XN'X' ..*": rssgalvads§' '"

legis laçê.o, cbras r sêr
t(lu cflntratad*s ,'meê,iiê*te proce

aB segrure igrualdade

ccncogrentes,

ê

§§o

de

com

de lieitaçâo publica que

ceindiçÕe* & tod*s 0s

cJ.

pê

rê
d<:

dispensada a licitação para aguisiçôes que envolvam valores

inferiorÊs a R$ 5ü,000, ü0 (cinquenta mtl reai§) r conforme o

e*típulado nos texmr:* dr *rt " ? 5, i"ncisü tr I. da §lesma Leà de

Líci"taçôes .

1â. §o presente câso , &, justificativa âprêsêntada pera â

contrataçâo direta da emllrêsâ tã!â*ItB IIBSCâ§EII§â§ §â §I&§tL

I*!f§ã, visa â aguisÍe â,o de vêstuários (unif ormes, j alecos EPIs

Pr*W Joaquim Macfrado- 17ü * tcntrc * Foneffax: {**75} 1 *CEp
Sapeta dc AIto Alegre * &uhia* tHpJ í3.§S7.11Í/00ü

praf*lturad**apa la@ya hoo. csÊl
1-tbu ni{Amo ürttí{&rÀ srltÂ

0nBíeA*lgíg.à7+
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e roupas de camâ ) para atendimento das nêre§sj.dades do Frrndo

Hunicipal de Saude, fundo blunicipat de âxsj-stêne ia §*cial ê

Prefeitura Municipâl de Capela do &lto Âlegre, á justificada
pela de utili zaçã* de fard*mentos, visando facilàtar {r

identif icaçâo düs servÍdür€§ pela popr"llaç&*, mâicr segurançê §

trensparência rro at*ndim*nto ao publicü. .

13, Portanto,
prêenchidos para

excepcional eâü

lei r

14 " Con

valt:res
s ideratud*, a in
estabelecidos

ê * §eçreto 7â

L*s- rro 14"133/
it

]-§ür- § #

.3{ 3 âtualiu ou cs

modificando ô

pâse, R$ 6â.?25r59

é cinca reais e

da, qu

valür prevista n0 Âxt.
(sessenta e doi-s IBàt

cinguenta e nove centârrCI§ ) .

15. Ao verificar es dados acima, tcmando por base o valor
estjxradc pâra o sertame, infer6*§e qu§ o refsrid* vclor dÊ â$

61. fâ0 r 0§ (eeeesnts. & ue ur;tl üovêÉsntoa & vínüs re*is) §Ê

enquadra legalmente na dÍ-rpenra de IicitaÇâô " 1{âo havend^q},

partanto" ôbices j urídico* guanto a estes aspectos r sendo qliÊ,

cçntudo n rer$$lenda a j untada da certaçêa de preÇos qu§

c$rüprovêr.Ê o auferimento Co preÇo estimado, sob pêna de

prêjudicar ô c*ntrat*çâo 
"

Frup Joaquim Maçhado, 17ü * t*nku * fune/fax: (*.75) 1* 44M§-§ü$
tapela do Alto Àlesre * tahia * tNpJ 13.8S?.1 Í 11üffi1-94

prefe I{u rad em p* Ia&ynh*s, csm
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1"t. Ine Lruándr: § aludidc prücesso adxuinistrativo
consignada â dataçâo ürÇamentária perâ & contrâtação.

çonsta

nciando*§*,s servÍÇos, evide

Ç§ü, .

a Comi s sâo de
,],

nas Fropostes fclr

L?. Por suô ve?.r vêsifica*§e quê Õ ürÇaxft*nto, oriundo de

C§bÍ§§gCeü EbITH§ E \flt$l[& *onsta nCI -rra3nr tat*l §§ t3.Ott1 , §0

{sess*nta e trâs mi} * ql-aerent* Ê urrr reaie e sêsser:t,a

c*ntâvo§ ) , frorresp*ndent* a prestaÇão d.s **rviÇo, send.o que
. ::âI"It{§ Dâ §If.,Im, L§I§O-.td§ , §fereç*u pssposta nCI rralçr totsl. BS

63 , 513, 0S ( Eescenta â, trâe rui.l quinhentoe e treze reais) e,

por fim, a ernpresa IrâX'ÍâR§ hm$Câã§*ry §;xL §ry flTD§, consta no

rr*3.or tats.L R$ 6L -*2,§, $0 tsessemta é um mil novecêntos e vinte
raais ) para &, aquás iç&* &*s mesüírCI

assS:n, a econoruÍ-cidade da co*trata

18. §ntxetantc, retümenda q&a

verif ique se ôs serviços cont idos

Li ci tação

cidas sâone

§§ me§mo§ "

1S, üu,nt,o a§ orÇemerrto, ter$hí&{$ *rnstm *ômp'rôvaçâo da atividade
nâ descriçâCI de ob j êt€ e I r:$ qJue tange , €L rÊgiuiartdade fiscal,
na prova regularidade pará c*m â f'axeuda §stadu*rr, Municipal e

§ederal - â.inda, constam cartidôes que demonstrarn a

regularj-dade relativa â inexistência de dábítos inadimplidos
perante a JustiÇâ do frahalho,

ã$. 0 preÇi; errccntr&*§ê Juzstificado d,iante d*s docr:mentas

juntadoo que csmprova§I â ersnsmicidade da ccatratação *| por

outro lado, § setor de Contab,ilidade infcrma a existência de

rêcussüs orÇâmentiârios pâra es sâgurâr $ pãgâslento dos bens a

sêrert adguirÍd*s "

FrsF Joaquim fr{achado, 1f0 * tentro * Fçnetfax: (."75) 3690-2â2í/iffi?J * tEp 44&[§-00ü
Capela do Alto Âleüre - §ahÍa * üHpJ 13.S9?-'Í 11liü$01-§4

pr*f*lt u rade ca p I a ffiyx h 0&.§snír LUlIfilCAfi00 0Â$;ivÂ
oASJSÊílte 29.274



?p.wrfr|truHÂ §áuH Iü p&L s§
"*&#tLA w# eLr* Algüxx-§&Hilâ

? L " Outrss sim. há & exi"gência

aprêssntados pârô â rsal-izaç&o

confcrme determina o ârt . 72 da

vej âÍIôs :

gs for ü câsÕ,

dos recruisÍtÕs Ê
I

IV demonstraç&o t-

C*peta d* Alto Alegre * §ahia * §lüPJ 13.SS7.1
prefeltu r*doea pelaffixhüs.sttt

documentos n sêrêm

contrataçôes diretas,
íio. 14,133/2021. âssim

de

de

tei

&rt . l?. * prç*ess* de contrataçâa direta, grrê

cÕmpreende ofi cesâs cie inexigi"bilidade Ê de

di*pensa d.* licitaçâo, d*verá ser instruido
com CIs seguintes documentos:

I do*u.nrentr: de f ormalí zaÇâo de demand.a e, §e

f*x a casCI, estudo t**nico preliminar, análise
:'

de rÍsces r termo de referêncía, projeto básico

CIu projeto executivo;
I I *s*xz*atLv*. d"e demp*ra, que deverá sêr

çalclrj.'xda x1& f arrna * s tabe teçída nG art . 2 3

&wst* T.*x;

parerer jurádi*o *TÍ Í êg têcnicos,
endimento

dade da

com oprevi sâ"o de reüur§os orÇ

§ssrpssmieso . e,selr &§slffiídof

\F" ';i-"csilTprovâçao dÊ ffi§ , çrr'Cçt$ â*ae* preenche

ss requis ltns de trab*I*tsçãa e gualificação
nnÍnima necees&ria;

VI razão da escolha do contratado,;

VII ju*tificativa de prêÇo;

VIII autorisaÇâo da autasídade competêxlte '

2§,. Vê*se. &ssim, gue a Lei fi,* 14 . 133/ âCI31 extab*1ecer êIs sÊu

artigo 7 2, $§ requisitos rninimos pârô & instruÇâç do prüe essü

de contrataçâo dj-reta, <:§ guais pâ§sâ§to§ & analisâr :

Pmça Joaquim Mac*r*do, 1fÜ * tsnbo * FonelÍax: 1

1 trrü$§l* d* Lüie *KÂff00 flffff{0 m §âw§

ü*eJüqFs§.Jdt4.



tr wnq ffiT íJW&, üeU**t*W hL *tr
'üâ.rr,i*&r*ü &wü eLfr#ffir "&&Ht&

Doctmanto dê Forpalíraçâo da na*nda tDfn) e./ou §eãudo l§ômitrs
Frelínli-$ar {tsfP} ; 0 proÇ*ssâ foi ínstruidç cüm nX''ü específicçs
de c*da secretaria/fundo d*mandante e urn §tp ronsolidado. Os

§§'Üs j ustif icam adequadamente â §.ecsssÍdade da contratação ê

Õs Requi*itos. O EtP, pôr suâ vêâ, âFrofunda â anâLise da

Rêtessidade, explara e cürüpera âs alternativas de mercado,

descreve & soluç&a esÕüthida de f*r1qa minucissâ, quârrtifica â

deNranda e estima ss cus,to§,

e econôrnica da Çâü -

atender aos reçrisit:os f axxtáis

legislaçâo e nas normas regu.Iamentârês r

consistentes pârâ & def ini çãr' do 'c*bj'eto

coatrataçâo.

dernçue trandc & v,*.*hilidade téenica
ntos paresem

f*rnec
previstos na

endo subsidios
â â justificativa da

Eatiuatiwa dÊ Fr*çor s ü valor esti:sado

da contra t açára {ft$ 61 . I Zü , üü} fci- ohtÍda msdiante pesquisa de

preÇüs j unto â três f orneceCores do reffio I corlfor§&€ preconiza o

artigo ! 3, §3 ", ínciso IV, da Lei slo 14 . 133/ 2§2L, pesa

sÍtuaçÕes erft que náo *e j a viável r,ltilirar os demais

pesguÍsa foi farrna]-i"aada t 'ê 'propostas foram

I}ês1lsse s §prry1if*

parâmetros " &

anexadas aos autcs, send* &, de smprsss eâI{iLRE MASCâ&§§$^ã.§ D&

§IÍ- LTDA â d* men$r vslor g}*hal - â metçdologia adotada para

a estimativa de preÇos âpârenta confornidade legal '

üma vez anexada ã.ü pr$cessÕ peuquis* dÊ pr6çü atestando o

cumSlrÍ;nentü do art , ? 3. cümprÕvada estará & compatibiLidede .

§a êntanto, n€cêsaária juctific*s s er&alhs dssesE

fornaçedorea r corlforme prÊceitua ü art ,23 , §1" , IV da üei

14.133/21.

Machado , 1?* * tenfo * Fqnelfax: {**7§} 3fi§§-2?Hl?J.21 - tf;p
Capela do AIto Alegre * §ahia - tr,lpJ t3.Sg7.t 11/*Sü1-94

Pmça Joaquim

pr*f elt u r x&w *ap*la@yahss 
" 
tsítl ri] iI ft l[4ftâ0 tffIAff 0 Q$iLtrt
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?xxrx1'T ufre, ?úu}/,|I*t? hL ü E

ü fuYW:L&, üü eLf ü hLnüruW, - W &Wlh,

P*rxs*r #t.rrâdi.ctr s fáçnica: ú artig* 7§, inciso f V, exige
parsser juridico e têcnico, §e for o ca§or quê deuonstren o
atendàmento dçs requisito* exàgidCI§. ü pr*üesso contêm o ETP

ê o TR, qu€ podem ser §$nsiCerados üs dacumentos técnicoe que

f undantentam & cantrataçâo . ü artiço 53, §4 " , da tel 11§

14 " 1,33/2ü?1, estebelece & ohrigatoxiedade do conlrüIe prêvia

Pmça Joaquim Maclrado, 1fü - Centra * Y*xeltax: {"*7§} 3§gS-?? Xt?§21
Sape{a da AIto J*egre - §afila * üNpJ 13"SS?.1 t tlüüü

pr*f*iturad*capala@fchso.§sm

* t§p 44§4wüü
1 -gr{t tltZ fi[rrfff;O üf,rAff0 & SiiUo*sQg3;rdz+



rftr;rmrY uwe ?&u?ü*w &L * r
,T&qYL§,fr* ALTO ALEfiR§ -§*HI*

*esio dt Esc$Lha úo Conürstado & .IuEtàfíaaüiva do Preço: A

escolha da âmpresa LAI,IARE MÀ§CA,R§§HâS ü& §ILVâ, LTDA foj.
justificada pela ôpresentaçâo da prop*sta de menÕr preÇe

glabal (RS 61. Sâü, **i entre &§ três ce:taçSes ohtÍdas, o gue

atende âÕ cr itq&rt«: d"* varrta j os idada pese & &dmi-rüstraç§"* " §,

justificatÍva do preÇo está ampârada pela pesguisa de mercado

realiaadar susÍ esntudon,

fornecedCIres, , -,

fiea ê eecolha dessê§rrãcr

q-ue

preüendido e arsanife*taÇâo de

obter prCIpostas adiçionais çie

evidência rrfls sr*t*'* de

ocorr ido .

com

pal
igcr

ôes

II
de

as§

eto
interess'ê 'da &dm:i"nistração êm

l

eventumás,, '.*'nteressados " Nâo há

prêvia tenha

23. t{o que tange à minuta do contrato e sua concordâneia com

as imposiçÕes do art . 92 da Lei L4 " J"33120?1, observa-§e â

obrigatoriedade da abordagê& das seguiates cláusulas:

§rt , 92 " §âo nesessárias em todo contratc
cliâusulas qus estebel*çaun:

I ü üh'j stü s ssrÍs elcrnentos característieos;

Praça Joaquim Ma*xdc, 170 - tentrc * Fonelfax: {**7§} 3§SO-ãã22&2â1 * üEp 446.{5S§O
tapete do AIto Alegre * §tahia - CNPJ t 3.SS7"1t tl§ffiI-tU,Z 

frÍieflt$ üâffiÂil#b*$* Àprefrlturadecapela@yahss.Êsrn *^eís*sg-jffi;*""



?xwrffiT uru&, ?&u?*tütp. *L § §
,*hVYL§,fr* ELTÜ ALEGRT -*hMIh

II ê vinculação êü

proposLa dei lÍcit*nte
t,iver autori xado a
respêctiv* prüpo§te;

IfI â legislaçâo
csntrato, inch-lsive
guant.c âüs r&sü§

IV 0 re g írne de

,{-n rf o rne c imen "., ,

Vêspseçs*â§

edital de lj.citaçâo Ê à

veneedor Õu âo ato quê

contratação direta e à

aplicávcl á execução do

ção CIu a forma de

pâ.garnsntor o§

ê

base e a perioclicidade do rea j us tamento de

pxeÇü§ * os cràtéríos d,a at*alisêÉo monetária

vrI r^r§ prâãüs de inicio :das etapas de
t üünclugâc, gstsesiã., observaçãoexecuÇâü,

recebiment$ def i"nit*v*r 'ç1andCI, for s caso;

YIII * o cxêd"ito p*lo suatr, Correiá a despesa,
,.. . ,. - . 

l

cem & .t,:tdifraçâs da *3ee,&ífj'çação funcional
proEramátàca e da categ*ràa econômjieêi

Ili a matriz de risco, quando for ü §â§CI;

X s prârs para reepo*ta âo Pedido d*

r*pactuação de pr*Çoso guanda f*r o ca§o;

XI Õ prâ§o per* r**pcrta âo p*dido de

§estabelecimento do equilíbrio econôm:i.cô*

financeiro, guand* for s câsüi

Capela do Âlüo Alesre * Bahia - §NPJ 13.âS7.111mü01-94
prefelturndtmplaffianw*tslÍl l;U,ffiOU

entre & data Co adimplemento das obrigações e

a do wf,,*tivcl pêgâmerl t* I

vI *§ *xLL,&vios e a periodicidade da

mediÇãü, e*ândo fox ü câ§os ê o .prazo pârâ

J.iquidaçã* & pera pagamento;

ÊÁachado, 17ü - GenFo - Fsnelfax: f"7§) 3§§ü-222?,tÍJ.21- üEPPraça Joaquim
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üApr L^ w* §rwü hLfrGwrtrr - ffi&Hl&

XII âs gârântia* aferecidas para assegurar
§ua plena *xecução, quando exigidâsr inclusive
as que f orem afer*cidas pelo contrât,adc no

cô.§() de entecÍpaçã* de valorss e tátulo de

pegâfirentc;

XI f I o prâsâ de garantÍa nninÍrna do Õbj eto,

Machado, 1?ü * Centr* * ?çne/íax: {*.7§} 3ÊS0-2âã?le2â1 * CEP 44S4ffiW
Capela do âlts Alegre - Bahia * tfitpJ 13.§gf.t 11r0$ül-s{,.*

preteduradecapela@yahoo.com 'UIl t{lcÂfiÜqLAf.rffio DAüLk,l.

üAE/ü,A\S.âg,zaff

ât:-verp§çr{)ardevârÍ§sâ?*d§&À{1ÉIsa1íÍ3

da Prevídência §ocial ê pere aprendiz;
XVI I I â mçdelo de g*st&o d,* contrat

lei, bem süfiro efii outras noxnâ§ 6§pêcif ica
perâ pêssÕâ com deficiência, pâsô reabilita

observadss üs xequisitos definidos
r*gularnentc i
XIX os tâsos de extlnç§§.

êm

awl

do

Õ,

em

Praça Joaquim



rffi f; r xffur{â *áu}.ütütp hL il §
.tApilLhfr* eLT* hL*üft§ - B&Ht&

?{. For fÍm, da análise da rninuta ds uantrata vinculad* .ro

instrurnento con$otatória entend§-se que os requieitos minimss

do art , 9? da Lei licitaçÕes f oraxr atendàdos, hâ.vendo o
atendirnsntc &üs prÊceitc* legais, h*m 6omo & observância das

ninricias necêssárÍas ô adequada prestaçâo do servíço, confür$s
,demanda da administraçâo púh,}ica, dentro des especif icaçô*s
contidas nc edi-ta]-.

25. §iante do

a ad*çâo das seguintes

§ do prü

traçâo Municipal
prCIvidências parâ tentativa de

gula xLzaÇ&ç da #ünurataç&o:saneê.ment

§rgularis
ê&evÊ
ccntrataç
â âlrsênci

TV. CCT{GL

&r& Sxblic Lá,aú,a:

ntual om&s s,âs da

â0 L, eta (ã,rt , 7 3

ad*t*r mpdida
.t: :

dade

de

TCâT

â anáIise
01" 15 / 2,A25 ,

itação no.

da Lei no *

nos termo,g

r,&âo

detalhada dos

cnnclui que

066 /2025, com

36, Diante de tado exposto n e ceinsüderandCI

auteis d* Trc#*ss$ ê,dminÍstsativo
0 procedimento de Dispensa de

fundamento no artigo ?5, inciso

no *

!Lc

§I,

J.{.133/?,ü2L, * regnr}an & leçal.
em que foi condueidc,

pod*ndo pr*sperar

â?. A anâlise do valor global estimadcr ê

6l- . 92 0, CIü ) demonstra que este nâo u1ürtpü§tâ
vigente de R$ §? .723,39 pâ.ra a referida
ccntrataçâ* dÍreta,

ccntratado (RS

ü }i-mi.to lagnl
rnodalidade de

Machado, "l F0 * üentro * Fonelfax: {"*7S} §§gü-âââãf;4221 * CÊP 4464$-CI0ü
tapela do Alto Alegre * Bahia * tí{pJ 13,8§7.1

p refa lt u rad**a po la@yaho o. colll

Praça Joaquirn
1l/ffiI-Sdt itJíI
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â* " §âo obst*nte â regularid*de do procedimentar âsonta-se a

nêceseidade de aprimoramento da aniâlise de riscos em futuras
contrataÇôes, conf erindr*ll:e maior profund:i.dade ê

especi f àcidade, bpm coÍnü â atenção pâra s corret,o
pr€§nrhim*nta da u:i"nuta contretuel antes da essinaturô.

2 S . Felc>

Licitaçãa
êKpüstü. opÍna pcla ,,}egalidads da Dispen*a de

no 066/?Q25 ê1 con§

a) A contínuidade ,prodedfunento de

reflcmÊnda:

d* Licitaçâo no.

f,om a errrFr§sê.

para ciência e

0r1"5/?0?"5,

0 5 6 / 3*? 5 , §$$t ' &'' fornta }Í'y a§&* ds ''
. 

. t. ,, ,:;, . .,..

LÀI-{ARE MASCÀRENHÀS D.â § ItVÀ LTDâ.

3ü, §ncanrinhe-se âa GabÍnets d*
providências sugerídag. i

bl

31.

que §ê

*otlÉ o parêcer a0 Processo

submete à Çsnsideraçâo superior.
t

Capela do Alto Alegre , Bahj-a, 0 6 de agost* de â0ã 5 .

I
\

{

f,*- { {rf-I

&uxe axcâeBü câ§?&§ü §§, srIfirtr
W x a*wv a&wr x * !&rn$-cípel

*eeÍee Hs " â§. â?{

Praça Joaquirn trda*hmds, 1?ü * tenno * Füne/fffi: (*.7§) WW-2?22I?J'21 - üEP 44645-00ü
§apela do Âltr Alagro * Sahia * §l',pJ t3.SS7.Í 111ffi1-S4

pr*fxlturadaeapol*@yalwo.B§il1 i.iilz frtlÂP,s üAfÍAlt0§A*l-!Á
oneis\$$sa#*
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FREFXIT|-JHA M UT-I XTIPAL NE
TAFELA D§ ALTO ALEüRE. BAHIA

DESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 066/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificaçáo da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 066/2025, objetivando a contratação da
Empresa LAMARE MASC ta no CNPJ sob o no

45.518.82 410001-96, EPIs e roupas de
cama) para aten
de Assistência Social e
61.920100 (sessenta e um

7 de agosto de 2025.

Fundo Municipal
cujo valor é de R$



FHEFTWWRA ffi UI{ ITIPAL ilE
TAPELA DO ALTO ALEÊRE. tsAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 06612025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da Empresa LAMARE

MASCARENHAS DA SILVA LTDA, inscrita no CI\PJ sob o no 45.518.82410001-96.

Considerando a estimativa de despesa,cujo valor estimado da contrataçáo é compatível

com os valores praticados no de modo que, em

que pese ainda não ise comparativa

de preços e quantitativ ia de escala e as

peculiaridades do local unitários, com os

parâmetros utilizados p ulos, foi realizada

através de pesquisa direta solicitação formal de

cotação, sendo apre

Conside a da recursos

orçamentári

no da Lei

14.133/2021 a stão;S

Cons

mercado, bem

proposta mais

Empresa C
autuada sob o no 06 5,p
de cama) para a en

Municipal de Assis

Cumpra-se.

c cado no

olha daJ

A SILV através Di
j

ARENHAS

direta da
a Licitação,
EPIs e roupasr
Saúde, Fundo
Alegre.

de 2025.

LUIS ROME OLIVEIRA
Municip

^^^ Ã

patibili

orn

mínimo (3)

ustificativa

valor

sente D de

dê

e para p§
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F HE F frITt.JHA II'I U I'I IT N PAL frÊ,
TAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO No 066/2025

A PREFEITT]RA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratifica o procedimento de contrataçáo direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, à Empresa LAMARE MASCAREI\HAS DA SILVA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o no 45.518.82410001-96, referente à Aquisição de vestuário (uniformes, jalecos,
EPIs e roupas de cama) para do do Municipal de Saúde,
Fundo Municipal de do Alto Alegre,
no valor global de R$ reais), Cumprindo
assim com as disposi lo Egrégio Tribunal
de Contas dos Municípi

07 de agosto de 2025.

L

à
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Dióri&Oficial do
MUNICíPIO

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
04 DE SETEMBRO DÊ.2025. ANO XV. NO 03619

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

ExrRATo DE RATrFrclçÃo
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo N" o66rzozs

A PREFEITITRA MITNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Búia, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021, rutifua o procedimento d€ contratâção
direta por Dispensa de licitação, embasado no üploma legal, à Empresa LAMARE MASCAREIIIIAS DA SILVA
LII)A, inscrita no CNPJ sob o n" 45.518.824/0001-96, referente à Aquisição de vestuário (uniformes, Jalecos, EPIs
e roupas de cama) para atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de
Assistência Social e da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre, no valor global de Rl§ 61.920,00 (sessenta e

um mil novecentos e vinte reals), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e

pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto Alegre- BA, 07 de agosto de 2025 .

LUIS ROMEU OLIYEIRA MASCARENHAS
Prefeito Municipal
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